
 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PRÊMIO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

INSCRIÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM 

FINALIDADE DE RECONHECIMENTO E 
PREMIAÇÃO DE MESTRAS E MESTRES 

DOS SABERES E FAZERES 
TRADICIONAIS; DE REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS, REALIZADAS POR 

PESSSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, 

ORGANIZAÇÕES CULTURAIS 
COMUNITÁRIAS E MANUTENÇÃO DE 

ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS. 

 

O MUNICÍPIO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMCP, tendo em vista 

o Edital em referência de INSCRIÇÃO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E 
PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE RECONHECIMENTO E 

PREMIAÇÃO DE MESTRAS E MESTRES DOS SABERES E FAZERES 
TRADICIONAIS; DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 

CULTURAIS, REALIZADAS POR PESSSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, 
ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS E MANUTENÇÃO DE 

ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, e considerando o item 3.3 do 

Edital em referência torna público o presente instrumento detalhado dos 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

O presente instrumento detalhado define os CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

E CLASSIFICAÇÃO do número 01 e 04 do item 6.1.1., bem como o critério 

de avaliação de número 4 do item 6.1.2; e dos critérios de avaliação de 

número 01 e 02 do item  6.1.3 do Edital em referência. 

 

 

 

 

 



 

6.1.1 CRITÉRIOS PARA A PESSOA FÍSICA:  

 

Nº 1 - Pertinência do Projeto: 0 a 10 pontos, aplicados de acordo 

com o Anexo II – INFORMAÇÕES DA PROPOSTA, conforme os 

quesitos abaixo: 

 

(a) Formato do Projeto Cultural – de 0 a 2 pontos 

(b) Contempla o segmento cultural – de 0 a 2 pontos 

(c) O que será realizado? - de 0 a 2 pontos  

(d) Como será realizado? - de 0 a 2 pontos 

(e) Onde será realizado? - de 0 a 2 pontos 

 

Nº 4 - Qualidade do Projeto: 0 a 50 pontos, divididos conforme 

abaixo: 

 

(a) Organização e preenchimento adequado dos formulários – de 0 a 5 

pontos; 

(b) Coerência e proposta bem descrita – de 0 a 10 pontos; 

(c) Criatividade do projeto – de 0 a 10 pontos; 

(d) Detalhamento das etapas de execução das atividades – de 0 a 5 

pontos; 

 

 

 

6.1.2 CRITÉRIOS PARA MESTRES E MESTRAS DOS SABERES E 

FAZERES TRADICIONAIS: 

 

Nº 4 - Caracterização detalhada do saber e fazer tradicional: 0 A 30 

PONTOS 

 

(a) Preenchimento adequado dos formulários – de 0 a 5 pontos; 

(b) Breve biografia da trajetória de vida – de 0 a 15 pontos; 

(c) Atuação e descrição de trabalhos já realizados, como por exemplo: 

raizeiros, parteiras, benzedeiras, festeiros, foliões, guardiões da memória, 

guardiões dos saberes religiosos, saberes das mãos(bordados, cerâmica, 

madeira, pedra, sementes, culinária – de 0 a 10 pontos; 



 

 

 

 

 

6.1.3 Critérios para Pessoa Jurídica e Organizações Culturais 

Comunitárias:  

 

Nº 1 - Pertinência do projeto: 0 a 10 aplicados de acordo com o 

Anexo II – INFORMAÇÕES DA PROPOSTA, conforme os quesitos 

abaixo: 

 

(a) Formato do Projeto Cultural – de 0 a 2 pontos 

(b) Contempla o segmento cultural – de 0 a 2 pontos 

(c) O que será realizado? - de 0 a 2 pontos  

(d) Como será realizado? - de 0 a 2 pontos 

(e) Onde será realizado? - de 0 a 2 pontos 

 

Nº 2 -Tempo de Existência: 0 A 30 

 

COMPROVANTES:  

 

(1) Tempo de constituição do CNPJ ou tempo de existência das 

Organizações Comunitárias; e, 

(2) Portfólio com as realizações (da entidade ou a das Organizações 

Comunitárias). 

 

OBS: 10 pontos para cada 10 anos de comprovação, limitados no máximo 

de 30 pontos. 

 

 

 

 

 

 

Goiás/GO, 14 de outubro de 2022. 


